
PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI             

PREGÃO - 112/2013

Anexo - I

Lote 0001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- SERVIÇO DE C
Item Qtde. Unid. Especificação

1 20000 KG PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS, conforme resolução CONAMA(Conselho Nacional de Meio
Ambiente), nº 358, de 29 de abril de 2005, e RDC 306 da ANVISA(Agencia Nacional de Vigilância Sanitária) de
07 de Dezembro de 2004.

              A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) - identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) - número do Edital e do Pregão;

c) - identificação completa do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I;

d) - preço unitário e total e por item, fixos e irreajustáveis, expresso em moeda corrente nacional, para o

objeto ofertado, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

e) - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de

encerramento da licitação;

f) - o prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço,

expedida pela Secretaria de Saúde, sendo diariamente no Centro Médico Hospitalar e 02 (duas) vezes na

semana, de terças-feiras e quintas-feiras, nas UBS – Unidades Básicas de Saúde e nas escolas, conforme

Cláusula 9.1 deste Edital.

g) - condições de pagamento: em até 10 (dez) dias úteis, conforme cláusula XI deste Edital;

h) – locais de coletas: conforme Anexo VI deste Edital;

i) - banco, agência e conta corrente.

            A licitante deverá apresentar o Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Saúde,

conforme exigência no item 1.8 da cláusula I do Edital.

Observação

BIRIGUI                             - SP,  ____ de ________________ de ________.

Andréia Cristina Possetti Melo

Pregoeira Oficial


